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Ofício n" 085 4 12022-GP IP}I4C

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres * MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n' 9.781/2022 de 0610412022

Estado de Mato Grosso
PREFETTURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 12 de maio de2022.

CÂMÁ.RA MUNICIPAL DE C{CERES
e'n 4,1 r Aí r2opz
Hor"., 

.rdo ,_29_§ abn, J) 02-
Ass. Vo-!, À^^,- L 0^ ^.-..-.-

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 44312022-SLICMC, por meio

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação no 28912022, de autoria

dos ilustres vereadores, Marcos Eduardo Ribeiro - PSDB e Clodomiro da

Silva Pereira Júnior (Pr. Júnior) - CIDADANIA, que indicam ao Executivo, o

revezamento dos agentes de trânsito nas portas das Escolas, no horário de saída.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de

Fazenda, informamos a Vossa Excelência que, intensificamos a fiscalização no

horário de saída dos alunos, nos pontos onde o trânsito mostrou-se mais crítico.

Atenciosamente.

ENILSON JO§E1DfSILVA
áceres em exercício
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